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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAPÁ

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

  

RECURSO CRIMINAL ELEITORAL (14209) Nº 0600098-05.2021.6.03.0002

ORIGEM: MACAPÁ - AMAPÁ

JULGADO EM: 27/05/2024

 

RELATOR(A): JUIZ CARMO ANTONIO DE SOUZA 

PRESIDENTE: JUIZ JOAO GUILHERME LAGES MENDES 

PROCURADOR(A) REGIONAL ELEITORAL:  MILTON TIAGO ARAUJO DE SOUZA JUNIOR 

 

AUTUAÇÃO 

RECORRENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL 
RECORRIDA: MARIALVA DO SOCORRO RAMALHO DE OLIVEIRA DE ALMEIDA 
ADVOGADA: LARISSA PAES LEME DA CUNHA - OAB/RJ 228465 
ADVOGADO: RAFAEL DA SILVA FARIA - OAB/RJ 170872 
ADVOGADO: OZÉAS DA SILVA NUNES - OAB/AP 3165 
ADVOGADO: PEDRO HENRIQUE DE SIQUEIRA VOGAS - OAB/RJ 235122 
ADVOGADO: GABRIEL MIRANDA MOREIRA DOS SANTOS - OAB/RJ 188801 
 

DECISÃO 

O Tribunal Regional Eleitoral do Amapá, por unanimidade, conheceu do recurso e, no mérito, 
negou-lhe provimento, nos termos do voto do Juiz Relator. 

Sustentação oral: usou da palavra, pelo recorrente, o Dr. Milton Souza - Procurador Regional 
Eleitoral. 

Presidência do Juiz João Lages. Presentes os Juízes Carmo Antônio (Relator), Anselmo 
Gonçalves, Paulo Madeira, Normandes Sousa, Paola Santos e Rivaldo Valente, e o Procurador 
Regional Eleitoral, Dr. Milton Souza. Ausência da Juíza Thina Sousa.

Macapá/AP, 27/05/2024. 
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FERNANDO ANTONIO FERREIRA LIMA

Servidor
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